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III ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITO ECONÔMICO, EMPRESARIAL, DIGITAL, INOVAÇÃO E
EMPREENDEDORISMO I

Apresentação

A presente obra é composta de resumos selecionados e apresentados em formato pôsteres na
sala virtual Direito Econômico, Empresarial, Digital, Inovação e Empreendedorismo I do III
ECONTRO VIRTUAL DO CONPEDI cuja temática foi “Saúde: segurança humana para a
democracia”, realizado virtualmente entre os dias 23 e 28 de junho de 2021

Na referida sala virtual foram apresentados os seguintes trabalhos acadêmicos, que passam a
compor a presente obra: “A APLICAÇÃO DO DIREITO DIGITAL NO COMBATE AOS
REGIMES TOTALITÁRIOS MEDIANTE A ANÁLISE ENTRE O ALCANCE DA
LIBERDADE DE EXPRESSÃO E A PROPAGAÇÃO DE FAKE NEWS” pelas autoras
Luana Emanuelle Santos Rezende e Heloisa Kiana Vieira dos Santos Batista Bispo que foram
orientadas por Lucas Gonçalves da Silva; “A CARTELIZAÇÃO DA FIXAÇÃO DE PREÇO
DE REVENDA” pela autora Mariana Tozzo Oliveira que foi orientada por Flávia de Oliveira
Santos do Nascimento; “A INSERÇÃO DOS IMIGRANTES HAITIANOS NO MERCADO
DE TRABALHO BRASILEIRO COMO FORMA DE PROMOÇÃO DO DIREITO AO
DESENVOLVIMENTO E CONCRETIZAÇÃO DO CAPITALISMO HUMANISTA” pelas
autoras Emanuelle Clayre Silva Banhos e Daniele Marques Barbosa que foram orientadas por
Marcelo Benacchio; “A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS E AS MEDIDAS
ADOTADAS PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS” pelos
autores Sofia Perez de Carvalho e Giovanni Galvao Vilaca Gregorio que foram orientados por
Adriano da Silva Ribeiro; “A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E
RAZÕES POLÍTICAS: UMA ANÁLISE DO CONTEXTO POLÍTICO-ECONÔMICO DO
SÉCULO XXI” pela autora Natasha Siqueira Mendes de Novoa; “ABORDAGENS
REGULATÓRIAS: UMA ANÁLISE JURÍDICO-INSTITUCIONAL DO SISTEMA
REGULATÓRIO DA AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (ANVISA)”
pelos autores Davi Ferreira Veronese e Carolina Trevisan de Azevedo; “ASPECTOS
CONTRATUAIS DA PROTEÇÃO E DO LICENCIAMENTO DE ESTAMPAS” pela autora
Lígia Loregian Penkal que foi orientada por Flávia de Oliveira Santos do Nascimento;
“CENÁRIO EMPRESARIAL E A COVID 19: O AUMENTO DE REGISTRO DO
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS DURANTE A PANDEMIA DO
CORONAVÍRUS NO ESTADO DO PARÁ” pela autora Juliana Brasil Cunha Carneiro que



foi orientada por Fabricio Vasconcelos de Oliveira; “CLÁUSULA DE IMAGEM EM
CONTRATOS DA INDÚSTRIA DA MODA À LUZ DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL
DA DIGNIDADE HUMANA” pelas autoras Juliana Cassimiro de Araujo e Giovanna Alba
Suppini que foram orientadas por Flávia de Oliveira Santos do Nascimento; “CONTRATOS
DE PUBLICICADE COM INFLUENCER MENORES DE IDADE” pelas autoras Merielli
Ribeiro Santos da Silva e Laura Ribeiro Nascimento que foram orientadas por Flávia de
Oliveira Santos do Nascimento; “CONTRATOS DE TRABALHO E SUAS CONDIÇÕES À
LUZ DA DIGNIDADE HUMANA: COMO AS MUDANÇAS JUDICIAIS CAMINHAM
PARA UMA ESCRAVIDÃO CONTEMPORÂNEA” pelas autoras Raphaela Ferze Faria dos
Santos e Marina Olivetti Huber que foram orientadas por Flávia de Oliveira Santos do
Nascimento; e “CONTRATOS INTERNACIONAIS DA INDÚSTRIA TÊXTIL –
DESAFIOS E EFEITOS DA PANDEMIA” pelas autoras Bárbara Pereira Lattanzi e Bruna
Pereira Makassian orientadas por Flávia de Oliveira Santos do Nascimento.

Vale frisar, que dentre os trabalhos supracitados seis são produções científicas oriundas do
grupo de estudos Fashion Law da Universidade Católica de Santos.

Os aludidos trabalhos evidenciaram-se de elevada qualidade e rigor científico, sendo
relevantes para a pesquisa jurídica no Brasil, considerando que apresentaram temas
inovadores e interdisciplinares. Fato que ressalta a importância do CONPEDI para a pesquisa
jurídica do Brasil.

Neste contexto, a presente obra será relevante por ser um estimulo para a continuidade da
pesquisa nesta linha e servirá como fonte de pesquisa, considerando a qualidade dos trabalhos
que a compõe conforme dito alhures.  

Prof. Me. Lívio Augusto de Carvalho Santos

Prof. Dr. Yuri Nathan da Costa Lannes

Prof. Dr. Valter Moura do Carmo 
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A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS E RAZÕES
POLÍTICAS: UMA ANÁLISE DO CONTEXTO POLÍTICO-ECONÔMICO DO

SÉCULO XXI

Natasha siqueira mendes de novoa

Resumo
Introdução: O presente trabalho visa analisar o contexto de surgimento da Lei Geral de
Proteção de dados (Lei n° 13.709/2018) a partir das suas razões políticas e econômicas, na
medida em que os dados pessoais, no século XXI, ganham um valor não somente jurídico,
mas também político. Nesse sentido, será feita uma síntese histórica do contexto internacional
acerca do debate de proteção de dados pessoais de modo a entendermos o contexto em que a
LGPD entrou em vigor no Brasil, em 1° de agosto de 2020.

Problema de Pesquisa: Quais são os fatores políticos e econômicos, no cenário internacional,
durante o século XXI, que influenciaram a vigência da Lei Geral de Proteção de Dados (Lei
n° 13.709/2018) no Brasil?

Objetivo: Compreender o cenário o internacional do século XXI que serviu como influência
para a vigência da LGPD (Lei n° 13.709/2018) no Brasil, evidenciando que, além de um bem
jurídico, os dados pessoais também são bens políticos e econômicos.

Método: O método de pesquisa é o dedutivo, através de pesquisa qualitativa de natureza
teórico-bibliográfica.

Resultados Alcançados: Para dar inicio a síntese histórica do cenário internacional no século
XXI, é imprescindível fazer uma breve alusão ao final do século XX, especificamente a
última década do cenário europeu, a qual foi marcada pelo surgimento da primeira legislação
unificada europeia no ano de 1995, a chamada Diretiva 95/46/EC, que determinava a proteção
dos indivíduos quanto ao processamento de seus dados pessoais, assim como a circulação
destes nos espaços físicos da União Europeia. Posteriormente, em 27 de abril de 2016, foi
emitido na UE um regulamento determinante para o debate sólido e complexo no ocidente
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acerca de uma legislação especifica sobre proteção de dados, conhecido como General Data
Protection Regulation (EU) 2016/679 ou GDPR, a qual foi fundamental para o
aprofundamento no debate de proteção de dados pessoais no Brasil.

Na visão de Andrea Willemin, GDPR Data Protection Officer certificada pela União
Europeia, a pauta de proteção de dados pessoais também teve outro fator determinante em
nível global: as eleições presidenciais americanas, no ano 2016, na medida em que foram
marcadas pelo escândalo referente à utilização indevida de dados de usuários do aplicativo
Facebook pela empresa Cambridge Analytica, evidenciando a necessidade de uma proteção
não somente da empresa, mas da fiscalização do Estado. No Brasil esse debate, em termos
jurídicos, se inicia com o Marco Civil da Internet (Lei n°12.965/2014), em 2013, sendo a
primeira lei a regular o uso da internet no país, introduzindo os temas de neutralidade de rede
e a liberdade de expressão, na estrutura jurídica nacional os quais passaram a ser definidos,
assim como as respectivas obrigações de cada órgão público em sua determinada função na
internet.

Nesse sentido, pode-se dizer que o Brasil buscou acompanhar a tendência mundial dos países
europeus, no sentido de realizar mudanças de efeito na legislação acerca da privacidade e
segurança dos usuários, com diretrizes cada vez mais esclarecidas, como no caso da GDPR,
sendo imprescindível sua adaptação. É nesse contexto, portanto, que a Lei Geral de Proteção
de Dados (LGPD), Lei 13.709/2018, é sancionada, com vacatio legis de 24 meses e entrando
em vigor no mês de agosto de 2020.

Palavras-chave: contexto econômico, bem jurídico, Lei geral de proteção de dados
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